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O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, considerando o fim da greve,
manifesta-se pela extinção do processo com fundamento no art. 485, VI, do CPC, dada a
perda superveniente do interesse de agir.

Juiz de Fora, data da assinatura digital.

 

FRANCISCO DE ASSIS FLORIANO E CALDERANO

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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